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	INDICAÇÃO Nº 040/2023


De: Câmara Municipal de Faria Lemos/MG
Vereador: Fábio da Rocha Benedito Filho 
Para: Prefeitura de Faria Lemos 
C/C.: Gabinete do Prefeito
Assunto: Solicitação (faz)
Data: 06/12/2023

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 88 do Regimento Interno, que seja feita a recomposição salarial para a classe de pedreiros, cujo o salário base é de 1564,99 (mil quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) e também para os trabalhadores braçal de manutenção de serviços urbanos, cujo o salário base é de 1332,42 (mil trezentos e trinta e dois reais e quarenta e dois centavos).


JUSTIFICATIVA
As classes dos servidores supracitados, estão sem recomposição salarial há muito tempo e é do conhecimento de todos, que o salário mínimo ficará em torno de 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a partir de janeiro de 2024, por isso, conto com a compreensão dos nobres colegas e do excelentíssimo senhor prefeito para que esta indicação seja atendida. 
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